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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.593/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 04/12/2025 

Data Fim: 04/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

09:00 e às 09:30 horas no HOFTALON.    
     
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (04/12/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.594/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato 

Data Início: 04/12/2025  

Data Fim: 04/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Maringá/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de 

consulta, sendo 01 paciente com um acompanhante com horário de atendimento as 11:00 

horas no Hospital São Camilo.  
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (04/12/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

22

ANO: 2025 | EDIÇÃO Nº 2886 |ANO: 2025 | EDIÇÃO Nº 2886 | Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 04 de Dezembro de 2025Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 04 de Dezembro de 2025

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 04/12/2025 às 21:37:26

                             2 / 17



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.595/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 04/12/2025  

Data Fim: 04/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina/Arapongas -PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFF-2I77  

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

14:30 horas no HOFTALON; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 15:00 horas no ULTRAMED.   
       
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (04/12/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.596/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 04/12/2025  

Data Fim: 04/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Buscar veículo da frota da saúde na Renault Barigui, localizada na 

Av. Tiradentes 977, na Cidade de Londrina-PR.   
     
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (04/12/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

44

ANO: 2025 | EDIÇÃO Nº 2886 |ANO: 2025 | EDIÇÃO Nº 2886 | Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 04 de Dezembro de 2025Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 04 de Dezembro de 2025

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 04/12/2025 às 21:37:26

                             4 / 17



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.597/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 04/12/2025  

Data Fim: 04/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Mamborê - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-14005 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFO-9J20  

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimentos às 

13:00 horas no Hospital de Olhos Dr. Primer. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (04/12/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.598/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome do Servidor: Marcio Cesar da Silva Kossar 

Data Início: 05/12/2025  

Data Fim: 05/12/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Apucarana/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFM-1G71 

Objetivo da Viagem: Levar cidadão(a) em perícia na Previdência Social, Agência de 
Apucarana PR. 
 
              
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e cinco (04/12/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 140 - CEP - 86880-000 
e-mail: prefeitura@ariranhadoivai.pr.gov.br 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ – PR 

 

 
DECRETO Nº 417/2025 

 
SÚMULA: Nomeia novos membros do 
Conselho de Alimentação Escolar – 
CAE do Município de Ariranha do 
Ivaí/PR e dá outras providências.  
 
 

O Prefeito do MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 
Senhor THIAGO EPIFANIO DA SILVA, usando das atribuições do seu cargo, 
que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, ainda,  considerando as 
necessidades dos serviços na manutenção e funcionamento do Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar. 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) do 
Município de Ariranha do Ivaí na forma que segue. 
 

02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS PROFESSORES: 
 

TITULAR: Cassia Verenka da Silva Mendes 
CPF: 077.313.809-89 

 
SUPLENTE: Zenilda de Fátima Martins 

CPF: 037.103.929-00 
 

TITULAR: Jeferson Ueliton da Silva 
CPF: 070.090.329-12 

 
SUPLENTE: Jessica Cristina Borges Boiko 

CPF: 069.649.399-38 
 
 

01 (UM) REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO 
TITULAR: Sandro José de Assis 

CPF: 031.106.409-45 
 

SUPLENTE: Devanir Cardozo Marques Baumer 
CPF: 006.623.839-07 

 
02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS 

TITULAR: Juares João de Souza 
CPF: 005.099.669-00 
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 140 - CEP - 86880-000 
e-mail: prefeitura@ariranhadoivai.pr.gov.br 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ – PR 

 

SUPLENTE: Mayara Aparecida Cardoso Rodrigues 
CPF: 065.396.689-02 

 
TITULAR: Fabiele Dolla dos Santos Offmann 

CPF: 071.868.149-56 
 

SUPLENTE:  Denise Camargo Gomes 
CPF: 116.133.479-36 

 
02 (DOIS) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

TITULAR: Neide Maria Furlan Prado 
CPF: 779.172.199-68 

 
SUPLENTE: Alessandra Furlan Boiko 

CPF: 063.997.029-09 
 

TITULAR: Aline Daniela Roik dos Santos Biancato 
CPF: 069.329.889-84 

 
SUPLENTE: Kauani Mistieri da Silva 

CPF: 087.344.739-55 
 

 
 

Art. 2º - O mandato do Conselho terá duração de 04 (quatro) anos. 
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 
291/2021. 

 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí/PR, aos quatro dias 

do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco de 2025 (04/12/2025) 
 
 

___________________________ 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 418/2025 de 04/12/2025 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 52.877,16  
(cinqüenta e dois mil oitocentos e setenta e sete reais e dezesseis centavos), destinado ao  
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1215/2024 de  
19/12/2024. 

Suplementação 
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
04.002.04.121.0002.2.017. Atividades do Departamento de Contabilidade 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  718,00  91 - 4.4.90.52.00.00 01000 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR E INFRAESTRUTURA 
07.005.12.361.0009.2.026. Manutenção do Transporte Escolar 

MATERIAL DE CONSUMO  42.134,88  261 - 3.3.90.30.00.00 01104 
07.005.12.361.0009.2.035. Atividades Transf. FNDE/Salário Educação 

MATERIAL DE CONSUMO  12.146,13  270 - 3.3.90.30.00.00 01107 
MATERIAL DE CONSUMO  8.067,53  704 - 3.3.90.30.00.00 3107 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 6.743,28  272 - 3.3.90.39.00.00 01107 

Total Suplementação:  69.809,82 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste  
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme  

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
02.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
02.001.00.000.0000.0.000. CHEFIA DE GABINETE 
02.001.04.122.0002.2.003. Atividades do Gabinete do Prefeito 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  718,00  5 - 3.3.90.33.00.00 01000 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
07.002.12.365.0009.2.046. Manutenção Educação Infantil Pré - Escolar 

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00  213 - 3.3.90.30.00.00 01104 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  12.134,88  222 - 4.4.90.52.00.00 01104 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR E INFRAESTRUTURA 
07.005.12.361.0009.2.035. Atividades Transf. FNDE/Salário Educação 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 1.820,23  271 - 3.3.90.36.00.00 01107 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  136,52  273 - 4.4.90.52.00.00 01107 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.067,53  655 - 4.4.90.52.00.00 3107 

Total Redução:  52.877,16 

 3.423,24 Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 107 
 13.509,42 Receita: 1.7.1.4.50.01.00.00000000 Fonte: 1000 
 16.932,66 Total da Receita: 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 04 de dezembro de 2025. 

Prefeito 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 418/2025 de 04/12/2025 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 16.932,66  
(dezesseis mil novecentos e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos), destinado ao  
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1215/2024 de  
19/12/2024. 

Suplementação 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR E INFRAESTRUTURA 
07.005.12.361.0009.2.035. Atividades Transf. FNDE/Salário Educação 

MATERIAL DE CONSUMO  12.146,13  270 - 3.3.90.30.00.00 01107 
MATERIAL DE CONSUMO  8.067,53  704 - 3.3.90.30.00.00 3107 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 6.743,28  272 - 3.3.90.39.00.00 01107 

Total Suplementação:  26.956,94 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Excesso de Arrecadação; 

 3.423,24 Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 107 
 13.509,42 Receita: 1.7.1.4.50.01.00.00000000 Fonte: 1000 
 16.932,66 Total da Receita: 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 04 de dezembro de 2025. 

Prefeito 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
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                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 419/2025 de 04/12/2025 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 26.100,00 (vinte e  
seis mil cem reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1215/2024 de  
19/12/2024. 

Suplementação 
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
03.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E ENCARGOS GERAIS 
03.004.04.122.0002.2.014. Atividades do Departamento de Serviços Gerais 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 2.100,00  57 - 3.3.90.39.00.00 01000 

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
05.002.00.000.0000.0.000. DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIA E ATIVIDADES AFINS 
05.002.20.606.0005.2.021. Atividades da Divisão de Extensão Rural 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 500,00  112 - 3.3.90.39.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
07.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ENSINO 
07.001.12.364.0009.2.095. ATIVIDADES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR MUNICIPAL 

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00  185 - 3.3.90.30.00.00 01000 
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
07.003.12.361.0009.2.027. Atividades Manutenção Ensino Fundamental 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 6.000,00  244 - 3.3.90.39.00.00 01104 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS 
09.002.15.452.0010.2.050. Atividades do Departamento de Obras 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 2.000,00  378 - 3.3.90.39.00.00 01000 

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTES 
11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTE 
11.002.27.812.0014.2.063. Atividades do Departamento de Esportes 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 500,00  511 - 3.3.90.39.00.00 01000 

Total Suplementação:  26.100,00 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

         Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste  
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme  

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

Redução 
02.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
02.001.00.000.0000.0.000. CHEFIA DE GABINETE 
02.001.04.122.0002.2.003. Atividades do Gabinete do Prefeito 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  804,00  5 - 3.3.90.33.00.00 01000 
02.003.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 
02.003.04.121.0002.2.005. Atividades de Assessoria de Planejamento 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  366,72  21 - 3.3.90.93.00.00 01000 
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
03.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
03.003.04.122.0002.2.009. Atividades do Departamento de Compras e Licitações 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.400,00  46 - 4.4.90.52.00.00 01000 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENCAO RODOVIARIA 
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE MANUTENCAO RODOVIARIA 
06.001.26.122.0002.2.022. Atividades Gabinete Secretário Manut. Rodoviária 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 842,92  145 - 3.3.90.39.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
07.002.12.365.0009.2.030. Manutenção Centro de Educação Infantil - Creche 

MATERIAL DE CONSUMO  6.000,00  197 - 3.3.90.30.00.00 01104 
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVICO SOCIAL 
10.001.08.122.0002.6.002. Manutenção do Conselho Tutelar 

DIÁRIAS - CIVIL  848,37  427 - 3.3.90.14.00.00 01000 
10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
10.002.08.245.0016.2.047. Manutenção Atividades Média e Alta Complexidade 

SUBVENÇÕES SOCIAIS  14.505,20  475 - 3.3.50.43.00.00 01000 
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTES 
11.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 
11.001.04.122.0002.2.060. Atividades Gabinete Secretario de Cultura/Esportes 

DIÁRIAS - CIVIL  332,79  502 - 3.3.90.14.00.00 01000 

Total Redução:  26.100,00 
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

Exercício:  2025 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ,  
Estado do Paraná, em 04 de dezembro de 2025. 

Prefeito 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

e-mail: ariranhadoivaipr@gmail.com 
CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

  

 

PORTARIA Nº 199/2025 
 
SÚMULA: Designa membros para compor a 
Comissão Municipal do Agente do Saber – 
COMAS do Município de Ariranha do Ivaí/PR e 
dá outras providências.  

  
O Prefeito do MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 

Paraná, Senhor THIAGO EPIFANIO DA SILVA, usando das atribuições do seu 
cargo, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, ainda, 
considerando o disposto no Decreto Municipal nº 413/2025 de 03 de dezembro 
de 2025, edita a presente PORTARIA, nos termos dos artigos seguintes: 

 
Art. 1° - Ficam designados os membros para compor a Comissão 

Municipal do Agente do Saber – COMAS do Município de Ariranha do Ivaí/PR, 
em conformidade com o estabelecido no Art. 3º do Decreto Municipal nº 
413/2025 de 03 de dezembro de 2025. 

 
Art. 2° - Para o cumprimento do disposto acima, a Comissão ora 

instituída será composta na forma abaixo especificada: 
 

Marcelo José Vieira – CPF: 037.500.059-31 
Servidor vinculado a UNAPI  

 TITULAR 
 

Solange Maia – CPF: 661.394.819-53 
 Servidora vinculada ao órgão gestor 

 TITULAR 
 

João Dioclésio Santana – CPF: 373.655.509-10 
Conselheiro CMDPI  

TITULAR 
 

Jose Jefferson Maia Alves – CPF: 026.278.715-60  
Servidor vinculado a UNAPI 

SUPLENTE 
 

Roseli Alves da Silva Rocha – CPF: 025.457.549-86  
Conselheira CMDPI 

SUPLENTE 
 

 Sandra Luciano Paes Rosvadoski – CPF: 030.058.679-51  
Conselheira CMDPI 

SUPLENTE 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

e-mail: ariranhadoivaipr@gmail.com 
CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

  

 

Art. 3° - As atribuições da Comissão ora nomeada estão 
estabelecidas no texto do Art. 2º do Decreto Municipal nº 413/2025. 

 
Art. 4º -  Excepcionalmente, por motivo de força maior e devidamente 

justificado o interesse público, poderá ser feita a substituição de membro da 
respectiva Comissão, mediante o ato administrativo competente.  

 
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

PUBLIQUE-SE 
 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos quatro dias do 

mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco (04/12/2025). 
 
 

__________________________ 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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